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ANEXO XV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022   

       PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 476906.000548/2022-10 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO CONTINUADO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO CONTINUADO CT xxx CELEBRADO 

PELO CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO E PELA 

EMPRESA (NOME DA EMPRESA) 

 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO, com sede 
na rua Estados Unidos, nº 889, Jardim América, São Paulo/SP – CEP 01427-010, inscrito no 
CNPJ sob nº 43.060.078/0001-04 e com Inscrição Estadual Isenta, neste ato representado por 
seu Presidente, o Adm. Alberto Emmanuel Carvalho Whitaker, brasileiro, casado, Administrador, 
portador da cédula de identidade RG n° 2.021.093-9 e inscrito no CPF sob n° 002.337.738-00. 

CONTRATADA: (NOME DA EMPRESA), com sede na (endereço da empresa – bairro em 

Cidade/Estado - CEP XXXXX-XXX), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX e com 

Inscrição Estadual XXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. 

(nome completo do representante), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da cédula 

de identidade RG nº XX.XXX.XXX-XX SSP/XX e inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX. 

As partes CONTRATANTES em observância às disposições da Lei n.º 10.520, de 2002, ao 

Decreto n.º 5.450, de 2005, à Lei nº 8078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, ao 

Decreto n.º 3.722, de 2001, ao Decreto 9.507, de 2018, de 2006, Lei Anticorrupção nº 12.846 de 

2013 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata e alterações 

posteriores., resolvem firmar o presente TERMO DE CONTRATO CT xxx decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 012/2022 e Processo Administrativo nº 476906.000548/2022-10, o qual se regerá 

pelas cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de solução de marketing digital 

omnichannel (e-mail marketing, SMS, redes sociais, landing pages, web push e outros), no 

formato de software como serviço (SaaS), para produção de conteúdo, disparos de 

campanhas, gerenciamento, monitoramento, análise e planejamento de estratégia de 

comunicação para atendimento das necessidades do Conselho Regional de Administração 

de São Paulo (CRA-SP), incluindo implantação, treinamento e suporte técnico, pelo período 

de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações e detalhamentos consignados 

no Termo de Referência; 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE DE 
MEDIDA OUTROS DADOS 

OPERAÇÃO EM PRODUÇÃO E SUPORTE 
TÉCNICO CONTÍNUO: 

- Acompanhamento de entregabilidade; 
- Gestor de Conta dedicado; 
- Base total: 120.000 contatos; 
- Servidor dedicado de envios (IP Dedicado); 
- Envios e-mail: 1.000.000 envios/Mês. 

12 Tempo (meses) Serviço constante durante 
todo o contrato 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 36 meses, com início na 
data de DD/MM/AAAA e encerramento em DD/MM/AAAA, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes  até o limite de 60 (sessenta) meses, 
conforme previsto no inciso II do Art. nº 57 da Lei 8.666/93 e em conformidade 
com as especificações e detalhamentos consignados no Termo de Referência, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos: 

2.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.3. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza    continuada; 

2.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.5. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

2.6. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 

2.7. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

2.8. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor global estimado do contrato é R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXX). 

3.2. Para efeitos de cobrança e pagamento será considerado o mês comercial. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
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decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários  ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

3.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do CRA-SP, para o exercício de 2022, 

na classificação abaixo: 

             Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.04.04.076 – Serviços de marketing digital  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 

serviços executados e os materiais empregados, através de pagamento de boleto de 

cobrança a ser entregue junto com a respectiva Nota Fiscal, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, 

contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que 

aquela se referir. 

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, 

devidamente acompanhada das comprovações. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.5.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 

com a qualidade mínima exigida; 
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5.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa.  

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução 

com a contratada inadimplente no SICAF. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5.12.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado 

que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I  

=  

 
(6 / 100 ) 

I = 0,00016438 
 
TX = Percentual da taxa  
Anual = 6% 
 

365 

CLÁUSULA  SEXTA  –   REAJUSTAMENTO   DE  PREÇOS 

6.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

de um ano, aplicando-se o Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, 

mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA., 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.2. O prazo do primeiro reajuste será em, pelo menos, 12 meses após a 

apresentação da proposta pela LICITANTE. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano       será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória 

de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
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de termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não será exigida a prestação de garantia para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a 

fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de  Referência, 

anexo do Edital. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Cumprir todas as orientações do CRA-SP, para o fiel desempenho das atividades 

específicas; 

9.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.3. Executar e fornecer os serviços e seus suportes correlatos descritos neste Termo de 

Referência, para o devido funcionamento dos itens contratados; 

9.4. Elaborar Cronograma de Execução dos serviços; 

9.5. Disponibilizar mão de obra qualificada, respondendo por todos os atos de seus 

funcionários e se responsabilizando em fornecer equipamentos e materiais de 

qualidade e em perfeitas condições de uso e aproveitamento; 

9.6.  Executar todos os serviços descritos no Termo de Referência, de modo que, nas 

datas e horários estabelecidos, os fornecimentos e serviços sejam executados com a 

melhor eficiência  possível; 

9.7. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Área Técnica do CRA e pelo Fiscal 

do Contrato. 

9.8. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas previstos na legislação vigente, e 

outros decorrentes da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus 

empregados; 

9.9.  Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus 

empregados em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis 

trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o 

exercício das atividades; 

9.10 Comunicar ao CRA-SP toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante 

a execução dos serviços; 

9.11 Responsabilizar-se por todas as despesas referentes ao deslocamento de funcionários 
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da contratada responsáveis pela entrega dos itens especificados no Termo de 

referência, bem como tê-los segurados; 

9.12 Atender rigorosamente as especificações e cumprir os prazos definidos neste Termo 

de referência e Termo de Contrato; 

9.13 Executar com presteza e eficiência todas as atividades previstas neste Termo de 

referência e Termo de Contrato; 

9.14 Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais ou financeiros ocasionados direta 

ou indiretamente por seus empregados na entrega dos itens adquiridos, respondendo 

sob as penas da lei pelo descumprimento de suas obrigações, ocasionado por ação 

ou omissão, culposa ou dolosa, de seus prepostos ou empregados; 

9.15 Reparar quaisquer danos causados ao patrimônio do CRA-SP pelo mau uso ou má 

instalação de seus materiais ou equipamentos, ocasionado por ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, de seus prepostos ou empregados; 

9.16 Aceitar a fiscalização do CRA-SP dos itens ora adquiridos, através de funcionários 

devidamente credenciados, que poderão questionar a qualidade dos objetos 

especificados neste Termo de Referência. Em momento algum, tal fiscalização eximirá 

a empresa contratada da responsabilidade aqui assumida e dos perfeitos 

cumprimentos de suas obrigações; 

9.17 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.18 Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Solicitar oficialmente a execução dos itens à Contratada conforme especificação 

e descrição dos itens; 

10.2. Comunicar à empresa a ser contratada toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução do serviço; 

10.3. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio dos 

servidores designados como Representante da Administração, nos termos do art. 

67 da Lei 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento; 

10.4. Realizar rigorosa conferência das características dos bens entregues, somente 

atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e 

correta dos bens; 

10.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da aquisição, 

em especial, aplicação de sanções, alterações do contrato; 
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10.6. Atestar a fatura correspondente a aquisição do material, desde que não haja 

nenhuma pendência de ordem contratual ou legal que impeça o ateste; 

10.7. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

10.8. Facilitar as informações e esclarecimentos que vierem a ser solicitados pela 

Contratada, desde que seja do seu conhecimento e pertinente ao material 

contratado; 

10.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. No que se refere a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

12.1.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.1.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

12.1.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos 

da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da 

União e cobrados judicialmente. 

12.1.4. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.1.5. A Lei Anticorrupção estabelece a responsabilização objetiva administrativa 

e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 

pública nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo 
dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da    CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre  as  partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº  8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas  e princípios  gerais dos contratos. 

http://www.crasp.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,  por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – FORO 

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de São Paulo da Justiça Federal. 

E por estarem justas e contratadas, os representantes das partes e testemunhas abaixo, 

assinam o presente Termo de Contrato CT/XXX/XXX em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

e para um só efeito de direito. 

 

        São Paulo, SP, XX de XXX de 2022. 

 

 
Conselho Regional de Administração de São Paulo 

Adm. Alberto Emmanuel Carvalho Whitaker 
CRA-SP nº 2724 

Presidente 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXX 

Representante Legal 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

         
Nome:                                                                                           Nome: 
CPF Nº:                                                                                          CPF Nº: 
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